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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a viabilidade técnica e administrativa para contratação de serviços especializados destinados à realização de avaliações neuropsicológicas completas em pacientes encaminhados pela rede municipal de saúde e educação do Município de Mormaço/RS.

A demanda originou-se a partir de encaminhamentos técnicos emitidos por profissional de acompanhamento psicopedagógico vinculada ao Município, bem como por profissionais médicos especializados, visando subsidiar investigação clínica, cognitiva, emocional e comportamental dos pacientes avaliados, especialmente em situações relacionadas a dificuldades de aprendizagem, transtornos do neurodesenvolvimento, déficits cognitivos e demais condições que demandam avaliação neuropsicológica especializada.

A presente contratação será promovida pela Secretaria Municipal da Administração, mediante demanda encaminhada pela Secretaria Municipal da Saúde, responsável pelo levantamento técnico inicial da necessidade, encaminhamentos e pesquisa mercadológica pertinente.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES

A presente demanda refere-se à necessidade de realização de avaliações neuropsicológicas especializadas em pacientes encaminhados pela rede municipal de saúde e educação do Município de Mormaço/RS, mediante encaminhamentos técnicos emitidos por profissional de acompanhamento psicopedagógico vinculada ao Município, bem como por profissionais médicos especializados.

Os encaminhamentos possuem como finalidade subsidiar investigação clínica, cognitiva, emocional e comportamental dos pacientes avaliados, contribuindo para diagnóstico diferencial, identificação de dificuldades de aprendizagem, transtornos do neurodesenvolvimento, déficits cognitivos e definição de estratégias terapêuticas, pedagógicas e multiprofissionais adequadas às necessidades individuais de cada paciente.

As avaliações neuropsicológicas demandam aplicação de instrumentos psicológicos padronizados e reconhecidos cientificamente, incluindo testes específicos de avaliação cognitiva, intelectual e neuropsicológica, dentre eles o WISC — Wechsler Intelligence Scale for Children, instrumento psicológico restrito a profissionais habilitados junto ao Conselho Regional de Psicologia e regulamentado pelas normas do Conselho Federal de Psicologia.

Importante destacar que os instrumentos psicológicos utilizados para aplicação das avaliações possuem quantitativos específicos de utilização e validade técnica de aplicação, sendo frequentemente comercializados em kits padronizados pelos fornecedores autorizados, contemplando número determinado de protocolos e aplicações.

No caso específico do teste WISC — Wechsler Intelligence Scale for Children, verificou-se durante a análise administrativa que os protocolos de aplicação são comercializados em quantitativos compatíveis com a demanda atualmente existente no Município, inclusive em kits contendo aproximadamente 10 (dez) aplicações, circunstância que demonstra compatibilidade, viabilidade técnica e economicidade da eventual aquisição dos instrumentos necessários para atendimento dos 09 (nove) encaminhamentos técnicos atualmente existentes.

Durante o levantamento mercadológico realizado pela Administração Pública Municipal, constatou-se que o valor médio de aquisição do kit completo do WISC varia aproximadamente entre R$ 2.500,00 e R$ 3.500,00, conforme composição do material, quantidade de protocolos e fornecedor autorizado consultado, incluindo manuais técnicos, protocolos de aplicação, materiais de estímulo e instrumentos auxiliares necessários à execução das avaliações neuropsicológicas.

A Constituição Federal, em seu artigo 196, estabelece que:

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”

Ainda, a Lei Federal nº 8.080/1990, em seu artigo 2º, dispõe:

“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.”

Já o artigo 7º da referida legislação estabelece como princípios do Sistema Único de Saúde a integralidade da assistência, a universalidade do acesso e a preservação da autonomia das pessoas.

Durante a instrução preliminar da presente demanda, a Administração Pública Municipal realizou levantamento técnico e mercadológico completo, incluindo análise de encaminhamentos, pesquisa de preços, avaliação das alternativas administrativas disponíveis, análise dos custos operacionais envolvidos e estudo da viabilidade técnica de aquisição dos instrumentos psicológicos necessários, buscando identificar a solução mais vantajosa, eficiente e compatível com o interesse público, nos termos dos princípios previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

Entre as possibilidades avaliadas pela Administração Pública Municipal, verificou-se:

a) Contratação integral de clínica especializada externa para realização completa das avaliações neuropsicológicas

A alternativa contempla realização integral das avaliações por clínica especializada externa, incluindo aplicação de testes psicológicos, análise técnica e emissão de laudos conclusivos.

Entretanto, os orçamentos obtidos demonstraram custo significativamente superior à solução posteriormente definida pela Administração Pública Municipal.

b) Contratação individual de profissional externo especializado para realização das avaliações

Também foi analisada a possibilidade de contratação individual de profissional externo especializado em avaliação neuropsicológica.

Todavia, os valores apresentados mostraram-se superiores aos custos estimados para utilização de profissional já vinculada à rede municipal, além de demandarem maior tempo de adaptação às demandas locais e integração com os serviços municipais já existentes.

c) Aquisição, pelo Município, dos instrumentos psicológicos necessários para aplicação das avaliações neuropsicológicas

A Administração Pública Municipal analisou a viabilidade técnica e econômica de aquisição dos instrumentos psicológicos necessários à realização das avaliações neuropsicológicas específicas, incluindo testes padronizados reconhecidos pelo Conselho Federal de Psicologia, como o WISC — Wechsler Intelligence Scale for Children.

Verificou-se durante a análise administrativa que os protocolos de aplicação são comercializados em quantitativos compatíveis com a demanda atualmente existente no Município, inclusive em kits contendo aproximadamente 10 (dez) aplicações, circunstância que demonstra compatibilidade, viabilidade técnica e economicidade da eventual aquisição dos instrumentos necessários para atendimento dos 09 (nove) encaminhamentos técnicos atualmente existentes.

Durante o levantamento mercadológico realizado pela Administração Pública Municipal, constatou-se que o valor médio de aquisição do kit completo do WISC varia aproximadamente entre R$ 2.500,00 e R$ 3.500,00, conforme composição do material, quantidade de protocolos e fornecedor autorizado consultado, incluindo manuais técnicos, protocolos de aplicação, materiais de estímulo e instrumentos auxiliares necessários à execução das avaliações neuropsicológicas.

A solução permitiria ainda reutilização futura dos instrumentos pela Administração Pública Municipal, reduzindo custos administrativos em avaliações posteriores.

d) Utilização de profissional atualmente vinculada à rede municipal mediante aplicação dos instrumentos específicos necessários às avaliações neuropsicológicas

Durante a análise administrativa, constatou-se a viabilidade técnica e econômica de utilização de profissional já vinculada ao Município para prestação de serviços psicológicos especializados, mediante eventual aquisição, pela Secretaria Municipal da Saúde, dos testes psicológicos e instrumentos necessários à realização das avaliações neuropsicológicas específicas.

A Administração Pública Municipal realizou levantamento mercadológico e coleta de orçamentos junto a profissionais e clínicas especializadas da região, verificando-se que a proposta apresentada pela profissional já contratada pelo Município apresentou a proposta de menor valor dentre os orçamentos analisados, demonstrando compatibilidade com os preços praticados no mercado regional e maior vantajosidade econômica à Administração Pública.

Além da economicidade demonstrada, verificou-se que a profissional já possui experiência no atendimento das demandas locais, integração com a rede municipal de saúde e educação, conhecimento prévio das demandas acompanhadas e capacidade técnica compatível para aplicação dos instrumentos psicológicos necessários às avaliações neuropsicológicas.

A solução possibilita ainda maior continuidade dos atendimentos, fortalecimento da articulação multiprofissional e otimização dos recursos públicos disponíveis, especialmente diante da possibilidade de aquisição e reutilização futura dos instrumentos psicológicos especializados pela Administração Pública Municipal.

e) Manutenção dos encaminhamentos exclusivamente para rede externa particular custeada pelas famílias

A hipótese foi considerada inviável diante das condições socioeconômicas dos pacientes encaminhados, podendo ocasionar descontinuidade dos acompanhamentos especializados e prejuízo à efetividade dos encaminhamentos realizados pela rede municipal.
Registra-se ainda que a definição da solução administrativa não decorreu de indicação direta da profissional atualmente vinculada à rede municipal, mas sim de encaminhamentos técnicos emitidos pela rede municipal de educação, acompanhamento psicopedagógico e profissionais médicos especializados, sendo posteriormente realizada análise administrativa completa de viabilidade técnica, economicidade, vantajosidade e interesse público, conforme exigências da Lei Federal nº 14.133/2021.

A análise comparativa das alternativas disponíveis demonstrou que a solução definida apresenta melhor relação entre custo, continuidade do atendimento, integração multiprofissional e eficiência administrativa, especialmente diante da possibilidade de utilização futura dos instrumentos psicológicos adquiridos pela Administração Pública Municipal.

Dessa forma, conclui-se que a solução definida mostra-se tecnicamente adequada, mais vantajosa sob os aspectos técnico, administrativo e econômico e compatível com o interesse público, observando-se os princípios da eficiência, economicidade, continuidade do atendimento especializado e proteção integral dos pacientes atendidos pela rede municipal de Mormaço/RS.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente contratação encontra-se alinhada às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e da Secretaria Municipal de Educação, visando assegurar atendimento especializado aos pacientes encaminhados pela rede pública municipal.

Embora o Município ainda esteja em processo de estruturação integral do Plano de Contratações Anual, a demanda mostra-se plenamente compatível com as ações de atenção básica, acompanhamento multiprofissional, atendimento especializado e promoção da saúde e desenvolvimento educacional dos usuários da rede pública municipal.
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos:

· Graduação em Psicologia; 

· Inscrição ativa e regular junto ao Conselho Regional de Psicologia — CRP; 

· Habilitação técnica para aplicação de testes psicológicos reconhecidos pelo Conselho Federal de Psicologia; 

· Experiência, capacitação ou atuação compatível em avaliação neuropsicológica; 

· Observância das Resoluções do Conselho Federal de Psicologia aplicáveis à avaliação psicológica e à realização de avaliações neuropsicológicas;
· Emissão de laudo técnico conclusivo; 

· Devolutiva técnica aos responsáveis; 

· Sigilo profissional e proteção de dados sensíveis dos pacientes atendidos. 

A contratação deverá observar ainda os princípios previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente legalidade, eficiência, economicidade, motivação, interesse público e continuidade do serviço público.
5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A estimativa inicial contempla a realização de até 09 (nove) avaliações neuropsicológicas completas, conforme encaminhamentos técnicos já existentes.

Considerando os levantamentos realizados pela Secretaria Municipal da Saúde, estima-se valor médio aproximado entre R$ 2.000,00 e R$ 2.500,00 por avaliação, conforme complexidade técnica e instrumentos utilizados.

O valor estimado da contratação será detalhado posteriormente no Termo de Referência e na instrução processual pertinente.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
A Secretaria Municipal da Saúde realizou levantamento de mercado mediante solicitação de orçamentos junto a profissionais e clínicas especializadas em avaliação neuropsicológica.

Os levantamentos demonstraram que os valores praticados no mercado regional variam aproximadamente entre R$ 2.000,00 e R$ 2.500,00 por avaliação neuropsicológica completa, incluindo entrevistas, aplicação de instrumentos psicológicos, análise técnica e emissão de laudo conclusivo.

Durante a análise comparativa, verificou-se que a solução envolvendo profissional já vinculada ao Município, aliada à eventual aquisição dos testes psicológicos específicos pela Administração Pública Municipal, mostra-se mais vantajosa sob o ponto de vista técnico, econômico e administrativo.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na contratação de profissional habilitada para realização de avaliações neuropsicológicas completas em pacientes encaminhados pela rede municipal de saúde e educação, incluindo:

· Entrevista inicial; 

· Aplicação de testes psicológicos e neuropsicológicos; 

· Análise técnica dos resultados; 

· Elaboração de laudo conclusivo; 

· Devolutiva técnica aos responsáveis. 

A Secretaria Municipal da Saúde poderá promover, conforme necessidade administrativa, aquisição complementar de instrumentos psicológicos especializados necessários à realização das avaliações.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação não comporta parcelamento, considerando que as avaliações neuropsicológicas demandam continuidade técnica, uniformidade metodológica, coerência clínica e integração dos procedimentos avaliativos realizados pela mesma profissional responsável.

O parcelamento da execução poderia comprometer a padronização técnica dos laudos, a qualidade dos resultados obtidos e a efetividade dos encaminhamentos terapêuticos e educacionais decorrentes das avaliações.

Além disso, a centralização da execução favorece a economicidade administrativa, o acompanhamento contratual e a continuidade do atendimento especializado.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a presente contratação, o Município pretende:

· Garantir acesso dos pacientes à avaliação neuropsicológica especializada; 

· Subsidiar diagnósticos clínicos, pedagógicos e terapêuticos; 

· Fortalecer a integração entre saúde e educação; 

· Reduzir tempo de espera para avaliações especializadas; 

· Promover maior efetividade nos encaminhamentos terapêuticos; 

· Assegurar continuidade dos atendimentos especializados; 

· Otimizar os recursos públicos disponíveis; 

· Fortalecer o atendimento multiprofissional da rede municipal da saúde e educação.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO
Como providências prévias, a Secretaria Municipal da Saúde realizou levantamento da demanda existente, análise dos encaminhamentos técnicos e pesquisa mercadológica pertinente.

A Secretaria Municipal da Administração ficará responsável pela instrução processual, elaboração documental, conferência da documentação da profissional contratada e demais atos administrativos necessários à formalização da contratação.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A presente contratação possui relação com os serviços já desenvolvidos pela rede municipal de saúde, educação, acompanhamento psicopedagógico e atendimento multiprofissional aos usuários do Município.

Entretanto, a contratação objeto deste estudo possui natureza específica e complementar, não se confundindo com eventual contratação anterior de serviços psicológicos gerais realizados pelo Município.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação possui baixo impacto ambiental direto, considerando tratar-se predominantemente de prestação de serviço técnico especializado.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Diante das informações levantadas ao longo do presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação mostra-se tecnicamente viável, administrativamente necessária e compatível com o interesse público.

A Administração Pública Municipal realizou levantamento técnico e mercadológico completo, incluindo análise dos encaminhamentos especializados existentes, avaliação das alternativas administrativas disponíveis, pesquisa de preços, análise de custos operacionais e estudo da viabilidade técnica da solução pretendida, buscando identificar a alternativa mais vantajosa à Administração Pública, nos termos dos princípios previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

Durante a análise administrativa, verificou-se a viabilidade técnica de utilização de profissional atualmente vinculada à rede municipal para realização das avaliações neuropsicológicas, desde que observada a compatibilidade técnica, capacidade profissional e disponibilidade operacional para aplicação dos instrumentos psicológicos necessários às avaliações especializadas.

Verificou-se ainda a possibilidade de aquisição, pela Administração Pública Municipal, dos testes e instrumentos psicológicos específicos necessários às avaliações neuropsicológicas, hipótese que poderá reduzir significativamente os custos operacionais da solução quando comparada aos valores integrais praticados por clínicas e profissionais especializados externos.

A análise comparativa das alternativas disponíveis demonstrou que a solução definida apresenta melhor relação entre custo, continuidade do atendimento, integração multiprofissional, eficiência administrativa e possibilidade de aproveitamento futuro dos instrumentos psicológicos eventualmente adquiridos pela Administração Pública Municipal.

Registra-se ainda que a solução definida decorre de análise administrativa fundamentada em critérios técnicos, econômicos e de interesse público, considerando os encaminhamentos especializados emitidos pela rede municipal de saúde e educação, bem como a necessidade de garantir atendimento adequado aos pacientes encaminhados.

Dessa forma, conclui-se que a solução definida mostra-se mais vantajosa sob os aspectos técnico, administrativo e econômico, observando-se os princípios da eficiência, economicidade, continuidade do atendimento especializado e proteção integral dos pacientes atendidos pela rede municipal de Mormaço/RS.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria Municipal da Administração, considerando a relevância técnica, administrativa e social da presente demanda, bem como a necessidade de adequada instrução processual para definição da solução mais vantajosa à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Registra-se que a demanda originou-se junto à Secretaria Municipal da Saúde, responsável pelos encaminhamentos técnicos iniciais, levantamento da necessidade administrativa e pesquisa mercadológica pertinente, tendo a Secretaria Municipal da Administração realizado a análise das alternativas disponíveis, avaliação de viabilidade técnica e econômica e organização do presente procedimento administrativo.

Importante destacar que a Administração Pública Municipal promoveu análise comparativa das soluções possíveis, observando critérios de economicidade, eficiência administrativa, continuidade do atendimento especializado, integração multiprofissional e interesse público, visando assegurar atendimento adequado aos pacientes encaminhados pela rede municipal de saúde e educação.

Ressalta-se ainda que eventual utilização de profissional atualmente vinculada à rede municipal e eventual aquisição dos instrumentos psicológicos necessários às avaliações especializadas deverão observar integralmente as exigências legais, técnicas, éticas e contratuais aplicáveis ao objeto pretendido.

O presente documento seguirá igualmente com ciência da Secretária Municipal da Saúde, Sra. Sandra Koenig, diante da relevância da contratação para manutenção dos atendimentos especializados e acompanhamento multiprofissional dos pacientes encaminhados pela rede pública municipal.

Por fim, registra-se que todas as informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar observam as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, os princípios aplicáveis à Administração Pública e as normas técnicas pertinentes à realização de avaliações neuropsicológicas especializadas.
Mormaço/RS, 12 de maio de 2026.
Mônica Vogl                                                                                                         Sandra Koenig
Secretária Municipal da Administração                                              Secretária Municipal da Saúde
